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o ato de improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei 8.429/92 
não requer a demonstração de dano ao erário ou de enriquecimento 
ilícito, mas exige a demonstração de dolo, o qual, contudo, não ne
cessita ser específico, sendo suficiente o dolo genérico. 

UBIRAJARA COSTÓDIO FILHO .......... . ........................................ .. . ..... . .. . . ... . 391 

Nas ações de improbidade administrativa é admissível a utilização da 
prova emprestada, colhida na persecução penal, desde que assegu
rado o contraditório e a ampla defesa. 
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o magistrado não está obrigado a aplicar cumulativamente todas 
as penas previstas no art. 12 da Lei 8.429/92, podendo, mediante 
adequada fundamentação, fixá-Ias e dosá-Ias segundo a natureza, a 
gravidade e as consequências da infração. 

DIEGO GARCIA MENDONÇA..................................................................... 431 

TENDÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

o dolo exigido para a configuração de ato de improbidade, tal como 
se apresenta sob a denominação de "dolo genérico" em julgados 
do Superior Tribunal de Justiça, não pode ser presumido do mero 
comportamento voluntário objetivamente tipificado na Lei de Impro
bidade Administrativa, sob pena de se propugnar a responsabilidade 
objetiva do agente. 

FLAvIo HENRIQUE UNES PEREIRA .............................................................. 449 

I - DESAPROPRIAÇÃO 

A indenização referente à cobertura vegetal deve ser calculada em 
separado do valor da terra nua quando comprovada a exploração dos 
recursos vegetais de forma lícita e anterior ao processo expropriatório. 

EDSON RICARDO SALEME .... ... . ................................................................ . 471 

As regras dispostas nos arts. 19 e 33 do CPC, quanto à responsabilida
de pelo adiantamento dos honorários periciais, se aplicam às deman
das indenizatórias por desapropriação indireta, eis que regidas pelo 
procedimento comum. 

LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR ................................................................ .. 485 
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Nas ações de desapropriação incluem-se no cálculo da verba advo
catícia as parcelas relativas aos juros compensatórios e moratórios, 
devidamente corrigidas (Súmula 131/STJ). 

LILlAN REGINA GABRIEL MOREIRA PiRES..................................................... 493 

A intervenção do Ministério Público nas ações de desapropriação de 
imóvel rural para fins de reforma agrária é obrigatória, porquanto pre
sente o interesse público. 

SIMONE HENRIQUE.................................................................................. 509 

A ação de desapropriação direta ou indireta, em regra, não pressupõe 
automática intervenção do Ministério Público, exceto quando envol
ver, frontal ou reflexamente, proteção ao meio ambiente, interesse 
urbanístico ou improbidade administrativa. 
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A imissão provisória na posse do imóvel objeto de desapropriação, 
caracterizada pela urgência, prescinde de avaliação prévia ou de pa
gamento integral, exigindo apenas o depósito judicial nos termos do 
art. 15, § 1°, do Dec.-Lei 3.365/1941. 
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Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios incidentes 
após a Medida Provisória 1.577, de 11/06/1997, devem ser fixados em 
6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de então, em 12% ao ano, na 
forma da Súmula 618 do Supremo Tribunal Federal. (Súmula 408/STJ) 
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Na desapropriação para instituir servidão administrativa são devidos 
os juros compensatórios pela limitação de uso da propriedade. (Sú
mula 56/STJ) 

FERNANDA NOIA DA COSTA LINO .............. ......................... ...................... 567 

A eventual improdutividade do imóvel não afasta o direito aos juros 
compensatórios, pois eles restituem não só o que o expropriado dei
xou de ganhar com a perda antecipada, mas também a expectativa 
de renda, considerando a possibilidade de o imóvel ser aproveitado 
a qualquer momento, de forma racional e adequada, ou até ser ven
dido com o recebimento do seu valor à vista. (Tese julgada sob o rito 
do art. 543-C - Tema 280) 
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Em se tratando de desapropriação, a prova pericial para a fixação do 
justo preço somente é dispensável quando há expressa concordância 
do expropriado com o valor da oferta inicial. 

JosÉ AILTON GARCiA.............................................. ................................ 693 

Em ação de desapropriação, é possível ao juiz determinar a realização 
de perícia avaliatória, ainda que os réus tenham concordado com o 
valor oferecido pelo Estado. 

SERGIO FERRAZ...................................................................................... 705 

A revelia do desapropriado não implica aceitação tácita da oferta, não 
autorizando a dispensa da avaliação, conforme Súmula 118 do extinto 
Tribunal Federal de Recursos. 
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Se, em procedimento de desapropriação por interesse social, cons
tatar-se que a área medida do bem é maior do que a escriturada no 
Registro de Imóveis, o expropriado receberá indenização correspon
dente à área registrada, ficando a diferença depositada em juízo até 
que, posteriormente, se complemente o registro ou se defina a titula
ridade para o pagamento a quem de direito. 

JosÉ AILTON GARCiA.............................................................................. 729 

Na desapropriação é devida a indenização correspondente aos danos 
relativos ao fundo de comércio. 
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A imissão provisória na posse não deve ser condicionada ao depósito 
prévio do valor relativo ao fundo de comércio eventualmente devido. 
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A invasão do imóvel é causa de suspensão do processo expropriató
rio para fins de reforma agrária (Súmula 354/STJ). 

Lufs PAULO ALlENDE RIBEIRO......... ................................................ .......... 763 

Não incide imposto de renda sobre as verbas decorrentes de desa
propriação (indenização, juros moratórios e juros compensatórios), 
seja por necessidade ou utilidade pública, seja por interesse social, 
por não constituir ganho ou acréscimo patrimonial. (tese julgada sob 
o rito do art. 543-C do CPC  Tema 397) 

TOSHIO MuKAI....................................................................................... 777 
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Nas desapropriações realizadas por concessionária de serviço públi
co, não sujeita a regime de precatório, a regra contida no art. 15-8 do 
Dec. -lei 3.365/1941 é inaplicávet devendo os juros moratórios incidir 
a partir do trânsito em julgado da sentença. 

PEDRO DE MENEZES NIEBUHR.................... ......................... ...................... 885 


A ação de desapropriação indireta prescreve em 20 anos, nos termos 
da Súmula 119, do STJ, e na vigência do Código Civil de 1916, e em 
10 anos sob a égide do Código Civil de 2002, observando-se a regra 
de transição disposta no art. 2.028 do CC/2002. 
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